
PREFEITURA   MUNICIPAL    DE    UBA

Estado   do   Minas    Geraig
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õeãl=ra de   Uti 1 iaade
senhoras  ubaenses  pioneiras  sociais  de  übá.
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il ica  as  Associações  das

o  povo  do  Município  de  Übá,   por  seus  representantes  decretou,
e  eu,em  seu  nome  sanciono  a  seguinte   lei:

Art.19   -Fica  declarado  de  Utilidade  Pública  as  Âssooiaçoes-

das  senhoras  ubaenses  pioneiras  sociôis  de  ubá.

Art.   2g  -Revogam-Se  as  dispos,çoes  em  Cor`trário,   entrando  e±
~
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ta  Lei  .e«i  vigor  na  data  de  sua  publ icaçao.
prefeitur_a  Municipal   de   ubá,   22  de  abri,   de   ,982.
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